
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 
REQUERIMENTO N.º    150    /2026 

 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo Municipal 

para que, por intermédio da Secretaria de Saúde, Informe sobre o cumprimento da Lei Federal 

nº 14.737/2023, que estabelece a obrigatoriedade de as unidades de saúde manterem, em 

local visível e de fácil acesso ao público, aviso informando o direito da mulher de ser 

acompanhada por pessoa maior de idade durante consultas, exames e demais procedimentos 

realizados nos serviços de saúde do Município de Jaguariúna. 

Diante disso, requer-se que sejam encaminhadas as seguintes informações: 

 

1. Se todas as unidades de saúde do município já estão cumprindo as determinações 

previstas na referida Lei;  

2. Se há afixação de cartazes, placas ou avisos informativos em local visível, orientando 

as mulheres sobre o direito de acompanhante durante consultas, exames e 

procedimentos;  

3. Se os profissionais da rede municipal de saúde receberam orientações e treinamento 

acerca da aplicação da referida lei;  

4. Em caso negativo, qual o prazo previsto para que todas as unidades estejam 

integralmente adequadas às exigências legais. 

Justificativa 

O presente requerimento tem por objetivo fiscalizar o cumprimento da Lei Federal 

nº 14.737/2023, garantindo que as mulheres do município tenham assegurado o direito ao 

acompanhamento durante atendimentos de saúde, especialmente em situações de maior 

vulnerabilidade. 

GVGMNR, 29 de maio de 2026. 

 

GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS 

PROTOCOLO540/2026 - 1/06/2026 

LIDO E APROVADO EM S.O – 02- 06-2026 


